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6) Decidir sobre os pedidos de admissão ou de colocação em amas
ou famílias de acolhimento;

7) Autorizar o pagamento de subsídios de retribuição, de alimen-
tação e de manutenção de amas, ajudantes familiares e famílias de
acolhimento de acordo com a legislação em vigor;

8) Conceder subsídios eventuais até ao montante de E 100 referente
a um único processamento no ano económico e de E 50 mensais
durante um limite máximo de um ano, quando de carácter regular;

9) Conceder subsídios mensais até ao montante de E 50 a candidatos
a asilo, desalojados e outras situações que se lhes possam equiparar;

10) Financiar a aquisição de ajudas técnicas até ao montante de
E 100 referente a uma única ajuda;

11) Autorizar outros apoios aos titulares da prestação de RSI e
aos restantes membros do seu agregado familiar, no âmbito do pro-
grama de inserção, até ao montante de E 100 referente a um único
processamento e até ao montante de E 50 mensais durante o limite
máximo de seis meses.

Nos termos do n.o 1 do artigo 137.o do Código do Procedimento
Administrativo, são ratificados todos os actos praticados pelo dirigente
atrás referido desde 1 de Julho de 2006.

18 de Setembro de 2006. — O Director, António Manuel Pereira
Correia.

MINISTÉRIOS DO TRABALHO E DA SOLIDARIEDADE
SOCIAL E DA EDUCAÇÃO

Despacho n.o 21 884/2006

Nos termos do Decreto-Lei n.o 208/2002, de 17 de Outubro, con-
jugado com a Portaria n.o 1082-A/2001, de 5 de Setembro, rectificada
pela Declaração de Rectificação n.o 20-BD/2001, de 10 de Novembro,
com as alterações introduzidas pela Portaria n.o 286-A/2002, de 15 de
Março, compete à Direcção-Geral de Formação Vocacional (DGFV)
a concepção e organização de um sistema nacional de reconhecimento,
validação e certificação de competências adquiridas pelas pessoas adul-
tas, em vários contextos de vida, tendo por base a instalação de centros
de reconhecimento, validação e certificação de competências (centros
RVCC), a integrar na rede nacional de centros RVCC.

Nos termos do n.o 2 do n.o 4.o da Portaria n.o 1082-A/2001, de
5 de Setembro, conjugado com o artigo 10.o do Regulamento do
Processo de Acreditação das Entidades Promotoras dos Centros
RVCC, anexo à referida portaria, os centros de reconhecimento, vali-
dação e certificação de competências são criados por despacho con-
junto dos Ministros da Educação e do Trabalho e da Solidariedade,
hoje, do Trabalho e da Solidariedade Social, sob proposta da DGFV,
de entre entidades previamente acreditadas.

A ADE — Associação para o Desenvolvimento e Emprego de Vila
Franca de Xira foi acreditada como entidade potencial promotora
de centro RVCC pelo despacho n.o 18 527/2002 (2.a série), de 22 de
Agosto, tendo a referida acreditação sido renovada pelo despacho
n.o 11 414/2006 (2.a série), de 25 de Maio.

O centro RVCC promovido pela ADE — Associação para o Desen-
volvimento e Emprego de Vila Franca de Xira foi criado, para fun-
cionar em 2005, nos termos do despacho conjunto n.o 804/2002, de
28 de Outubro.

Considerando que, desde a sua criação, o centro RVCC promovido
pela ADE — Associação para o Desenvolvimento e Emprego de Vila
Franca de Xira se tem debatido com constrangimentos vários, quer
de natureza financeira, quer de natureza pedagógica, os quais têm
vindo a inviabilizar o respectivo funcionamento corrente;

Considerando a vontade manifestada pela ADE — Associação para
o Desenvolvimento e Emprego de Vila Franca de Xira de dar por
finda a actividade inerente ao centro RVCC pela mesma promovido.

Nestes termos, determina-se o seguinte:
1 — É extinto o centro de reconhecimento, validação e certificação

de competências promovido pela ADE — Associação para o Desen-
volvimento e Emprego de Vila Franca de Xira, criado pelo despacho
conjunto n.o 804/2002, de 28 de Outubro.

2 — Em consequência do previsto no número anterior, o centro
de reconhecimento validação e certificação de competências promo-
vido pela ADE — Associação para o Desenvolvimento e Emprego
de Vila Franca de Xira cessa a sua actividade, ficando esta última
impedida, por esse facto e relativamente ao referido centro, desig-
nadamente, de:

a) Aceitar quaisquer novas inscrições de adultos;
b) Realizar processos de reconhecimento;
c) Realizar formações complementares;
d) Realizar sessões de júris de validação.

3 — Sem prejuízo do disposto no número anterior, a ADE — Asso-
ciação para o Desenvolvimento e Emprego de Vila Franca de Xira
deve, em articulação com a Direcção-Geral de Formação Vocacional,
relativamente ao centro de reconhecimento, validação e certificação
de competências extinto, nos termos do n.o 1 e no prazo de 120 dias:

a) Ultimar os processos de reconhecimento, validação e certificação
de competências em curso e proceder ao envio para a DGFV das
actas das sessões dos júris de validação já realizadas e respectivos
certificados e carteiras pessoais de competências chave emitidos;

b) Assegurar o encaminhamento dos adultos e respectivos pro-
cessos de reconhecimento, validação e certificação de competências
em curso, para centro(s) da sua área geográfica de intervenção ou
da preferência dos adultos envolvidos;

c) Assegurar a conclusão dos procedimentos técnico-pedagógicos
e administrativo-financeiros decorrentes da validação e certificação
de competências;

d) Assegurar o arquivo dos processos técnico-pedagógicos e admi-
nistrativo-financeiros já finalizados relativos aos adultos e à equipa
técnico-pedagógica, com vista à sua guarda, de modo a acautelar a
eventual emissão de declarações, certificados ou certidões a eles
referentes;

e) Elaborar e enviar à DGFV relatório das actividades desenvol-
vidas em 2005 e 2006, incluindo o inventário dos processos de reco-
nhecimento, validação e certificação de competências dos adultos ins-
critos, acompanhado das respectivas soluções de encaminhamento.

4 — O disposto no n.o 1 do presente despacho produz efeitos a
partir do dia 2 de Agosto de 2006.

5 — Sem prejuízo do disposto no número anterior, o presente des-
pacho entra em vigor na data da sua publicação.

22 de Setembro de 2006. — O Secretário de Estado do Emprego
e da Formação Profissional, Fernando Medina Maciel Almeida Cor-
reia. — O Secretário de Estado da Educação, Valter Victorino Lemos.

MINISTÉRIO DA SAÚDE

Gabinete do Ministro

Despacho n.o 21 885/2006

1 — Nos termos e ao abrigo do disposto na alínea a) do n.o 1
e no n.o 4 do artigo 16.o do Decreto-Lei n.o 188/2003, de 20 de Agosto,
nomeio, para o conselho consultivo do Centro de Medicina de Rea-
bilitação da Região Centro Rovisco Pais, as personalidades seguintes:

a) Dr. Júlio Pereira dos Reis, que preside;
b) Dr. José Manuel Azenha Tereso;
c) Dr. Joaquim Manuel Leitão Ribeiro Arenga.

2 — O presente despacho produz efeitos a partir de 30 de Setembro
de 2006.

30 de Setembro de 2006. — O Ministro da Saúde, António Fernando
Correia de Campos.

Secretaria-Geral

Aviso n.o 11 551/2006

Nos termos do n.o 18.1 do Regulamento dos Concursos de Ingresso
na Carreira de Administração Hospitalar, publicado no Diário da
República, 2.a série, n.o 78, de 2 de Abril de 1984, torna-se pública
a lista classificativa definitiva dos candidatos ao concurso interno de
ingresso para a categoria de administrador do 4.o grau do quadro
único de pessoal de administradores hospitalares da Secretaria-Geral
do Ministério da Saúde, aberto pelo aviso n.o 6832/2004 (2.a série),
publicado no Diário da República, 2.a série, n.o 147, de 24 de Junho
de 2004, homologada por despacho do secretário-geral de 13 de Setem-
bro de 2006:

1.o Fernando Medeiros da Silva Soares.
2.o Sandra Cristina Gomes Gaspar.
3.o Júlio Paulo Candeias Pedro.
4.o Vanessa Maria Gandra Esteves da Cunha Fernandes Pereira

de Gouveia.
5.o Salomé Oliveira Machuco Estevens.
6.o Mário Henrique Barbosa de Medeiros.
7.o Maria Teresa dos Reis Brito.
8.o Júlio Ribeiro Gonçalves.
9.o Jorge Manuel da Silva Pinto.
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10.o António José Ramalho Montalto Fialho.
11.o Helena Garcia Gaspar Farinhote Fernandes.
12.o Ilda Maria Justino de Jesus Costa.
13.o Pedro Dinis da Silva Mendes.
14.o Arménio de Almeida Simões Neves.
15.o Miguel Ângelo Madeira Rodrigues.
16.o Maria Margarida Cidade Pereira de Moura Theias.
17.o Celeste da Conceição Terêncio Silva.
18.o Rui Manuel Viegas Moreira
19.o Nuno Miguel Matos Lopes.
20.o José Gaspar Pinto de Andrade Pais.
21.o Maria Cristina Aniceto de Mendonça Machado de Araújo

Neves Correia.
22.o Maria Manuela das Neves Nunes.
23.o Luís Manuel Sousa Matias.
24.o Carlos José Gomes.
25.o António Alberto Ginó.

Da homologação cabe reclamação, nos termos dos n.os 19 e 19.1
do Regulamento dos Concursos de Ingresso na Carreira de Admi-
nistração Hospitalar.

2 de Outubro de 2006. — A Adjunta do Secretário-Geral, Judite
Forte.

Aviso n.o 11 552/2006

Na sequência do concurso de admissão a estágio de especialidade
dos diversos ramos da carreira de técnico superior de saúde, conforme
o aviso n.o 18 465/98, publicado no Diário da República, 2.a série,
n.o 273, de 25 de Novembro de 1998, e em cumprimento do esta-
belecido no n.o 2 do artigo 39.o da Portaria n.o 796/94, de 7 de Setem-
bro, publica-se a classificação final do estágio, homologada por des-
pacho de 22 de Setembro de 2006 do secretário-geral, da candidata
a seguir discriminada, que ocupou a vaga do ramo de psicologia clínica:

Dr.a Ana Luísa da Costa e Almeida Matos Godinho Cardoso Moniz,
colocada no Hospital de Magalhães Lemos — 18,07 valores.

4 de Outubro de 2006. — A Adjunta do Secretário-Geral, Maria
Helena Martins Alves.

Administração Regional de Saúde do Alentejo

Despacho (extracto) n.o 21 886/2006

Pelo despacho n.o 374/2005, de 7 de Dezembro, do Ministro da
Saúde, foi nomeada, em comissão de serviço, para o exercício das
funções de directora do Centro de Saúde de Vendas Novas a licenciada
Liliana Teixeira de Sousa, assistente graduada da carreira médica
de clínica geral, nos termos e ao abrigo do disposto no artigo 2.o
do Decreto-Lei n.o 88/2005, de 3 de Junho, e no n.o 6 do artigo 56.o
do Decreto-Lei n.o 157/99, de 10 de Maio, com efeitos a partir de
16 de Dezembro de 2005.

13 de Outubro de 2006. — O Vogal do Conselho de Administração,
José Gomes Esteves.

Sub-Região de Saúde de Évora

Despacho (extracto) n.o 21 887/2006

Por despacho de 3 de Outubro de 2006 do coordenador da Sub-
-Região de Saúde de Évora, no uso de competência delegada, foi
autorizada a rescisão do contrato administrativo de provimento para
o exercício de funções no Centro de Saúde de Vendas Novas de
Sara Alexandra da Silva Amador, enfermeira, a seu pedido, com efeitos
a 4 de Outubro de 2006. (Isento de fiscalização prévia do Tribunal
de Contas.)

9 de Outubro de 2006. — O Coordenador, Martinho Manuel de
Jesus Vieira.

Administração Regional de Saúde do Centro

Sub-Região de Saúde de Aveiro

Despacho (extracto) n.o 21 888/2006

Por despacho do coordenador sub-regional de 28 de Setembro de
2006, Hélder Alexandre Vaz Barata Pereira foi nomeado técnico supe-
rior de 1.a classe, da carreira técnica superior do regime geral, para

a área de instalações, equipamentos e organização, para um lugar
do quadro de pessoal dos serviços sub-regionais. (Isento de fiscalização
prévia do Tribunal de Contas.)

6 de Outubro de 2006. — O Coordenador, Humberto Rocha.

Sub-Região de Saúde da Guarda

Despacho n.o 21 889/2006

José Manuel Martins Valbom, chefe de serviços de saúde pública
do quadro de pessoal da Sub-Região de Saúde da Guarda, Centro
de Saúde da Guarda, a exercer funções como professor, foi autorizado
a acumular funções para leccionar na Faculdade de Ciências Médicas
da Universidade da Beira Interior e no Instituto Politécnico da
Guarda, no 2.o semestre, de Abril a Junho de 2006. (Isento de fis-
calização prévia do Tribunal de Contas.)

11 de Outubro de 2006. — A Coordenadora, Isabel Coelho Antunes.

Sub-Região de Saúde de Leiria

Aviso n.o 11 553/2006

1 — Nos termos do n.o 7 do Decreto-Lei n.o 73/90, de 6 de Março,
por remissão do n.o 50 do Regulamento dos Concursos de Habilitação
e de Provimento da Carreira Médica de Clínica Geral, aprovado pela
Portaria n.o 47/98, de 30 de Janeiro, faz-se público que, por deliberação
de 12 de Julho de 2006 do conselho de administração da Administração
Regional de Saúde do Centro, foi autorizada a abertura de concurso
sub-regional interno geral, pelo prazo de 20 dias úteis a contar da
data da publicação deste aviso no Diário da República, para provimento
de 11 lugares de assistente de clínica geral afectos aos centros de
saúde a seguir indicados:

Centro de Saúde de Alcobaça — dois lugares;
Centro de Saúde de Figueiró dos Vinhos — um lugar;
Centro de Saúde de Leiria — Dr. Arnaldo Sampaio — dois lugares;
Centro de Saúde de Leiria — Dr. Gorjão Henriques — dois lugares;
Centro de Saúde da Marinha Grande — um lugar;
Centro de Saúde de Peniche — um lugar;
Centro de Saúde de Pombal — um lugar;
Centro de Saúde de Porto de Mós — um lugar.

2 — Validade do concurso:
2.1 — O concurso é válido para os lugares referidos no n.o 1 e

caduca com o seu preenchimento.
3 — Local de trabalho e vencimento:
3.1 — O local de trabalho será nos Centros de Saúde referidos

no n.o 1 ou suas extensões e o vencimento é o previsto para a categoria
de assistente no anexo n.o 1 ao Decreto-Lei n.o 73/90, de 6 de Março,
e legislação complementar.

4 — Legislação aplicável:
4.1 — O presente concurso rege-se pelo disposto no Decreto-Lei

n.o 73/90, de 6 de Março, pelo Regulamento aprovado pela Portaria
n.o 47/98, de 30 de Janeiro, e pelo Código do Procedimento
Administrativo.

5 — Método de selecção:
5.1 — O método de selecção a utilizar é a avaliação curricular,

nos termos do n.o 62, alínea a), secção VI, do Regulamento aprovado
pela Portaria n.o 47/98, de 30 de Janeiro.

6 — Especificação do lugar:
6.1 — O conteúdo funcional dos lugares a prover é o constante

do artigo 18.o do Decreto-Lei n.o 73/90, de 6 de Março.
7 — Requisitos de admissão ao concurso — podem candidatar-se

a este concurso todos os médicos, vinculados à função pública, habi-
litados com o grau de assistente de clínica geral ou equivalente, desde
que possuam os seguintes requisitos:

Gerais — os constantes do n.o 58 da secção V do Regulamento;
Especiais — os constantes do n.o 59.1 da secção V do Regulamento.

8 — Formalização das candidaturas:
8.1 — As candidaturas devem ser formalizadas mediante requeri-

mento, dirigido ao coordenador desta Sub-Região de Saúde e entregue
pessoalmente na sede deste organismo, sita na Avenida dos Heróis
de Angola, 59, 1.o, 2400-154 Leiria, ou remetido pelo correio, com
aviso de recepção, até ao último dia útil do período de abertura deste
concurso.

9 — Dos requerimentos deverão constar os seguintes elementos:
9.1 — Identificação completa (nome, filiação, naturalidade, residên-

cia, código postal e número do telefone e número e data do bilhete
de identidade, bem como o serviço que o emitiu);




